
Requerimento de Informação nº _______ de 2011 

(Da Senhora MANUELA D’ÁVILA) 

 

Solicita informações ao Senhor Secretário de Aviação Civil, 

Wagner Bittencourt, sobre a criação de poltronas em 

aeronaves para passageiros obesos e altos.  

 

 Senhor Secretário: 

 Com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos 115 e 116, 

do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor Diretor-

Presidente da ANAC o seguinte pedido de informações. 

 No dia 30 de agosto de 2007 – há quatro anos, portanto – a Agência Nacional de 

Aviação Civil –ANAC instaurou consulta pública para definir novas regras sobre os espaços das 

poltronas dos passageiros. Conforme a exposição de motivos apresentada à época 

(documento em anexo), cuidava-se de medida destinada a criar assentos diferenciados para 

pessoas obesas e altas.   

Em relação a esta declaração, solicitamos que a Secretaria de Aviação Civil preste as 

seguintes informações: 

a) A ANAC conclui o regramento a respeito do espaço das poltronas, considerando a 

modificação antropométrica da população brasileira? 

b) Há previsão da ANAC para iniciar a implementação e execução de tais medidas? 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

Devido ao elevado índice de reclamações em relação à exigüidade dos espaços entre 

as poltronas instaladas em classe econômica das configurações de interior das aeronaves 

Categoria Transporte, e considerando o crescimento e a modificação antropométrica da 

população brasileira, a ANAC foi levada a reavaliar as questões técnicas envolvendo o 

espaçamento entre assentos. Por esses motivos, pedem-se as informações acima listadas. 

Como itens operacionais, foram propostos pela ANAC, então, requisitos mínimos para 

estabelecer um controle das medidas geométricas referentes ao espaço útil de instalação 

entre poltronas da classe econômica. Levando em consideração as minorias, criando regras 

que contemplem os indivíduos acima do percentil 99, tanto para estatura como para o excesso 

de peso corporal. 

Passados quatro anos desta proposta. Contudo, não se tem mais notícia da 

implementação destas regras. Enquanto isso, a população obesa e alta é submetida a 

condições de desconforto agudo durante os vôos. 

Por esses motivos, pedem-se as informações acima listadas. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2011. 

 

Deputada MANUELA D’AVILA 

PCdoB/RS 

 
 


